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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 123/2025 

 

É dispensável processo licitatório de acordo com o art. 75, 

inc. II da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Processo 

Administrativo n° 1.958/2025 de 05/09/2025. 

 

              O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Abílio 

Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7.655, inscrito no CNPJ sob o nº 88.427.018/0001-15, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. JADER CRISTIANO PEDONE, inscrito no CPF nº 

001.489.140-98, Carteira de Identidade nº 6080061911, expedida pela SSP/RS, com poderes que lhe são 

conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

RS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.180.054/0001-17, com endereço na Rua 

Antônio Vivaldi, n° 1301, CEP 94.450-270, Bairro São Lucas, Viamão/RS, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADA, declaram por este instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e acertado entre si, o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante Cláusulas e condições a seguir expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

       Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para implantação do Plano 

de Prevenção e Combate a Incêndio (PPCI), conforme tabela abaixo: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR  

UNIT. R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

01 1 Mão de obra de instalação R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 

02  Curso/treinamento RT 15 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

VALOR TOTAL R$ 3.050,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

      O valor do presente contrato é de R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta reais), sendo que os pagamentos dos 

impostos ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

      O presente contrato terá vigência pelo período de 11 de setembro de 2025 à 10 de março de 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

      A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato competirá ao servidor Sr. Geferson A. 

Machado de Paiva, matricula nº 958-0/1, que fará a avaliação e conferência dos serviços licitados. Não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da Legislação referente às licitações e Contratos 

Administrativos.  
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      Na execução dos serviços a CONTRATADA se obriga a respeitar, rigorosamente, durante o período de 

vigência deste contrato às normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá unilateralmente, 

devendo observar também os requisitos de qualidade determinados pelo CONTRATANTE, através do setor 

responsável pela fiscalização, aprovação e liberação do serviço.   

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

      O pagamento será efetuado via Nota de Empenho mediante apresentação da NF, através da seguinte 

dotação orçamentária: 

Código Dotação Descrição 

10 Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento 

1503 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

33.90.39.48_1661 Serviços de Seleção e Treinamento  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

      São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Fornecer elementos necessários à realização do objeto deste contrato; 

II – Receber os serviços, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o objeto deste; 

III – Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, à vista mediante a nota fiscal devidamente acompanhada de 

relatório elaborado pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, de que foram efetivamente 

prestados os serviços. 

       São obrigações da CONTRATADA: 

I – Todas as despesas referentes ao objeto deste contrato: mão-de-obra, seguro de acidente, impostos federais, 

estaduais e municipais, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem 

devidos, relativamente à execução dos serviços ora contratados; 

II – Executar os serviços ora contratados com esmero e dentro da melhor técnica, responsabilizando-se por 

quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de seus 

serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando    todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

V - Manter, durante a execução do contrato as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que exigidos. 

VI - Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução 

ou no controle dos serviços, bem como quaisquer fatos que possam colocar em risco a segurança e a qualidade 

destes e sua execução dentro do prazo pactuado. 

 

 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 Página 3 
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

        O presente Contrato é regido em todos os seus Termos pela Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, a qual 

terá aplicabilidade também onde o mesmo for omisso. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

        Fica eleito o foro da Comarca de Mostardas para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução 

do presente contrato. 

        E por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em três vias de igual teor e 

forma, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.       

                                                                                                       

                                                                                                                            Tavares, 11 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

RS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA                                                                      JADER CRISTIANO PEDONE 

                     Contratada                                                                                          Prefeito Municipal em Exercício 

                                                                                                                                        Contratante 

  

 

 

Examinado e Aprovado 

GUILHERME OLIVEIRA COSTA 

Procurador Jurídico do Município 

OAB/RS 87.415 

 

 

 

   GABRIELA RODRIGUES FAGUNDES                                                   GEFERSON A. MACHADO DE PAIVA                                                                      

Sec. Mun. de Coordenação, Planejamento,                                                                   Fiscal de Contrato 

             Projetos e Meio Ambiente                                                                               Matricula n° 958-0/1                                                                                                                                                               

               

 

Testemunhas: 

 

 

   1. Michele da Silva Alexandre                                                                               2. Rian Gomes Pereira 

       CPF nº 041.662.780-37                                                                                      CPF nº 041.756.490-26                                                                     


